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FUNDO MIJNICIPAL DE SAUDE

pneoÂo elernôHtco No oo1/2024

PRocESso lrcrlrónto No oo2/2024

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS FMS No 02412024

O FUNDO MUNICIPAL oe SlÚOe oe CxÃ GRANDE, com sede na Avenida Vinte de Dezembro, 145 -
Cenlro, na cidade de Châ Grande/PE, inscrita no CNPJ sob o no 08.625.í67/0001-50, neste ato representado pelo seu Gestor

e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira, casado, corretor de imóveis, nomeado por meio da Portaria N0

28512017 datada em 0110812017, portador da matrícula funcional n0 494434, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregã0, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n0 001/2024, publicada no Diário Oficial dos

Municípios do Estado de Pernambuco, no dia 0710512024, Processo Licitalórro N'002/2024, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,

atendendo as condiçôes previstas no Edital de licitaçã0, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n0 14.133. de 10

de abril de2021, no Decreto n.0 11.462, de 31 de março de 2023,e em conformidade com as disposições a seguir

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição com entrega parcelada de Gêneros
Alimentícios Não PerecÍveis, PerecÍveis, Hortifrutigranjeiros e Pão destinados ao Hospital Geral AlÍredo Alves de

Lima, Residência Terapêutica, Centro de Atenção Psicossocial - CAPS e Unidades de Saúde da FamÍlia - USF,

especificados nos itens 56,58,60,61,67 e 69 do Termo de Referência, anexo l, do Pregão Eletrônico N." 00í/2024, que é
parte integrante desta Ala, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados. independentemente de

transcriçã0.

2. DO FORNECEDOR

2.1 J B DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ME, CNPJ No 36.369.954/0001-13, com sede à Avenida Sâo

José, S/No, Box 13 - Manoel Simôes Barbosa - Châ Grande/PE - CEP. 55.636-000, Fone: (81) 9.9486-2582, e-marl:
jff.barbosa@gmail.com, representada por seu Representante Legal, Sr. Jefferson Barbosa dos Santos, brasileira, casado,

empresário, residente e domiciliado em Chã Grande/PE, RG No 8.811.168 SDS/PE, CPF/MF N0 095.466.394-27.
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CARIIE DE AVE . FRAIIGO INTEIRO - Resfriado, de
qualqueÍ substâncrâ contrminante que possa alteÍar ou encobrir
alguma altereÉo, aspecto próprio, não amolecido, e nem

pegajoso,cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor

prôprios, mm ausência de sujdades. parasúas e larvas.

Embahgemprimária: Plástico limpo, não violado, resistenle, que

garanta a integridade do produto até o momenlo do consumo.

Contendo um Írango inteiro. Embalegem secundáriâ: Ceixa

lacIada. Rotulagem: Deverá clnter externamente os dados de

identiÍicaÉo, procedência, inÍormaçoes nukicionais, número de

lote, quantidade do produto, número de íegisko no Ministéno da

Agricultura, SIF/D|POA e carimbo de inspeçáo do SlF. Deverá

apresentar validade mínima de 30 diâs a partir da datâ de

recebimento do produto. Veículos de EntÍega: Veiculo em

caroceria Íechada, lsotérmicá e higienizada. Apresentando
Certilicado de Vistoria, emitido no município ou estado, expedido
peh respectiva autoridade sanitária, em atendimento à Lei

6.431 177 e o Decreto Estaduâl no 20.786, de 1 0/08/98, ao Côdigo

Sanitário do Estâdo dePernambuc! - Aí. 275 caput, §10 e Art.

277 ePoí.aÍta CVS -15, de 07/11/91. (COTA PRINCIPAL 75%
lupu corconnÊNcA Do ÍTEm 57). MARCA: MÂuRtcEA

Kg 8R0447587 3.750 r0.90 47.251.50

il 0158

CARNE BOVII{A lúolDA - Produto sem osso, mm no máximo

3% de água, 100/0 de goÍduna. e sem aponevroses. Cor própria.

vermeho escuro opaco, caÍacterístico de produto congelado.

Sem manchas esveÍdeadas, ou quaisquer cáracterísticâs que

inviabilizê o mnsumo humano, Deverá sequir as esoecificâcoes

Kg 8R0447447 .24r I 827,
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da lnstruçáo Normativa n' 83 de 21111/2003, do MAPA.

Embahgem primária: lmediatamente realizada após a moagem.

devendo cada tubete ser de plástico resistente e adequado para

o produto. Com peso liquidode 5009. Embalagem secundária:
Deverá ser em câixa de papelâo reforçadâ, adequada ao

empilhamento recomendado, lâcrada e identificâda com o nome

da empresa, Íesistente a danos durante o lransporte e

armazenamento, garantindo a integridade do produto durante

todo o seu periodo de validade. Será mnsideÍadeimprópria e

será recusada a embalâgem deÍeituosa ou inadequada, que

exponha o produto à cÁntaminaçáo e/ou deterioraçáo.

Rotuhgem: Deverá ser rotulado de acordo com a Portaria no

371de 04/09/97 do MAPA, Resotuqáo RDC n" 359 de 23/'1 22003
da ANVISr'VMS, Resoluçâo RDC n0 360 de 2311212003 da

ANVISIúMS e Resolução RDC n" 259 de 20/09/2002 da

ANVISNMS. Constando: ldentiíceçáo do produto, nome e

endereço dotábricante, lsta de ingÍedientes, mnteúdos liquidos.

data de ÍabÍicâçâo. data de va[dade ou prazo máximo para

consumo, número do lote e infoÍma@ nutricional. Veículos de

Entregâ: Veiculo em carroceria Íechâdâ, lsotérmica e

higienizâda. Apresentando Certilicâdo de Vistoria emitido no

município ou estado, expedido pela íespectiva autoridade

sanitáriâ, em etêndimento à Lei 6.437fl7 e o Decreto Estadual n0

20.786, de 10/08/98, ao Código Sanitário do Estado de
Pernambu@ - Art. 275 cáput, §10 e AÍt. 277 e Portaria CVS -
15, de 07/11/91. (C0TA EXCLUSIVA lrE/EPP/MEl) . MARCA:
KADAO.

60

CARNE BovtNA (coxÂo r,rolE ou PALETA) -

Congehde, sem ossos, em peçâs, mm no máximo 3olo de água.

10% de gordura e 3% aponevroses, cor própria sem manchâs

esverdeadas, cheiro e sâbor própÍio, com ausência de parasitas

e hrvas, deve ser isenta de cârtilagens. Embahgem a vácuo,

em saco plástico kansparente e atôxico, flexível e resistente, que

gerantâ integfldade do produto até o momento do @nsumo. Em

pâcotes de 1 kg, âcondicionados em câixas lacredas de 10 kg.

Rotulag€m: Ne embâlâgem devem mnstar dados de

identificâÉo ê informaFes nutricionais do produto, validade

mínima de 30 diasâ paÍtir da datâ da entrega, n0 do Íegistro no

SlF, SIE ou SlM. Veículos de Entrega: Veiculo em cârÍoceria

Íechada, lsotéÍmica e higienizâdâ. Apresentando Certiíicado de

Vistoria, emitido no município ou estado, expedido pela

respectiva autoridade senitária,em atendimento à Lei 6.437 177 e

o Decreto Estadual n" 20.786, de '10/08/98, ao Codigo Sanitário

do Estado de Pernambuo - Art.275 caput, §10 e Art. 277 e

Porraria cvs -í5, de 07/11/91. (coTA RESERVADA 25%

XIgEPP/liEl 00 ITEM 59) . MARCA: NEBOI.

Kg 8R0451 059 840 48 48 96 1.032 24.20 24.97 4.40

6'r

CARNE DE AVE - FRANGO (CoXA E SoBRECOXA) -
ResÍriado, de qualquer substância @ntaminante que possa

alterâÍ ou encobrir alguma alteraÉo, aspecto próprio, nâo
amolecido, e nem pegaioso, cor própria sem manchas

esverdeadas, cheiro e sabor própÍios, com âusência de
sujidades, pârasitas e hrvas. Embalagem primária: Plástico

limpo, nâo violado, resistente, que garanta a integridade do
produto até o momento do consumo.Contendo @xa e sobrecoxa
ou peito de ÍÍango. Embahgem secundária: Caixa lacíada.
Rotuhgem: Deverá conter externamente os dados de
identificaçâo, procedência, informa@s nukicionais, número de
lote, quantidade do produlo, número de Íegistro no Ministério da
Agriculturâ, SIF/DIPOA e cârimbo de inspeção do SlF. Deverá
apresentâr validade mínima de 30 dias a partir da datâ de
recebimenlo do produto. Veícubs de Enlrega: Veiculo em
carroceria fechada, lsotérmica e higienizada. Apresentando
CêrtiÍcado de Vistoriâ, emitido no municipio ou estado, expedido
pela respectlva autoridade sanitáriâ, em atendimenlo á Lei
6.437177 e o oecreto Estadual nô 20.786, de '10/08/98, ao
Código Sanitário do Estado de PeÍnambuco - Art.275 câput,

§10 e Art. 277 e Poí.aíta CVS -15, de 07/1tl91. (COTA
EXCIUSIVA MgEPP/NEl) . MARCA: tiAURICEA.

Kg 8R0479982 2.400 120 0 192 2.712 10.98 29.777.76

67

PEIXE ANCHOVA - Em postas, sem cabeça, resfriado, sem
vís@ras, sem pele, sem manchas, parasitas ou fungos,
acondicionado em sac! plástico transparente atóxim,
embâhdo em caixa de papelão. Embalagem a vácuo, em sâco
p6stico kansparente e atóxico, Ílexível e Íesistente. que gâranta
integridade do produto até o momento do consumo. Rotulagem:
De acordo com as normas da ANVISA. Veicubs de Entreoa:

Kg 8R0475581 600 't00 60 760 ;L\ 18.'164,00
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Valor Total registrado: R$ 146.255,30 (Cento e quarenta e seis mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e trinta
centavos).

3. DoS PREçOS, ESPECIFICAçÔES e OUmflTATMoS

3.1. 0 preço registrado, as especificaçôes do objeto, as quantidades minimas e máximas de cada item, Íornecedor e as

demais condiçôes oÍertadas na proposta são as que seguem:

3.2. Nâo há cadasto de reserva para êstes itens..

4. ÓRGÃO GERENCIADOR

4.1. 0 órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde de Chá Grande/PE.

5. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRo DE PREçOS

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal estadual, distrital e municrpal que

não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,

observados os seguintes requisitos:

5.1.1.apresentaçâo de justificativa da vantagem da adesã0, inclusive em situaçôes de prováveldesabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

5.1.2. demonstraçâo de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na

forma do arl.23da Leino 14.133, de2021:e

5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceilação da adesão pelo fornecedor

5.2.1 . O órgáo ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesoes caso elas possam acarretar prejuizo à execução de
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento

5.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade nâo participante deverá efetivar a

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

h

Veiculo em carroceria fechada, lsolérmrcâ e hEienizada.
Apresentando CertiÍicado de Vistoria, emitido no município ou

estado, expedido pela Íespectiva âutoridede sânitária. em

alendimento à Lei 6.437177 e o Decreto Estadual n" 20.786,

de 10/08/98, ao Código Sanitário do Estedo de Pernambuco -
Aít. 275 câput, §1" e Art. 277 e Portaria CVS -15. de 07/11/91.
(COTA EXCLUSIVA ME/EPP/IíEI) . MARCA: LUZITANIA.

Kg 8R0467200 480 60 888 7,05 6.260,40

SALSICHA - Salsicha de cârne de Írango/bovina tipo hot

dog, congehda, com no máximo de 2% de âmido. Com

aspeclo característico, cor própria sem manchas pardacentas ou

esverdeadas, odor e sabor próprio, com adiÉo de água ou gelo

no máximo de 10%. Conservação 0 a 50C. Acondicionâda em

embahgem plástica apropriada, atóxicâ kanspaÍente, limpa,

resistente e inviolável. PÍoduto próprio para consumo humano

em conÍormidade com a legislaÉo sânitária em vigor. A

embâlagsm dovorá conter extemamenle os dados dê

identificaÉo, procedência, 0ATA DE VALIDADE, iníormapes
nutricionais, número de bte, quantidade do produto, númeÍo do

registro do Ministério da Agricultura, SIF/DIPOA e cârimbo de

inspeçáo do SlF. Veiculos de Entrega: Veícub em carroceÍia
fechada, isotérmrcâ e hrgienizada, Apresentando CertiÍlcado de

vistoria, emitido no municipio ou estado, expedido pela

respectiva autoÍidade sanitáÍia, em atendimento à Lei6.437177 e
o Decreto Estadual n' 20.786, de 10/08/98, ao Código Sanitário

do Estado dePernambuco - Ad.275 câput, §1" e An.277 e

PoÍtâria CVS -15, de 07/11/91 (COTA EXCLUSIVA
ilE/EPP/XEl) . ilARCA: ESTRELA.

AV. Sõo José, no l0l. Centro, Chô Gronde-PE, CEP 55.ô3ó-000 | TeleÍone:81 3537-1140 | CNPJ: 11.M9.80ó/0001-90
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5.4. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivaçâo da contrataçâ0, poderá ser pronogado excepcionalmente,

mediante solicitação do órgâo ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que

respeitado o limite temporalde vigência da ata de registro de preços.

5.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quanlitativo registrado, observados os requisitos do item 5.1.

Dos limites para as adesoes

5.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.

5.7. 0 quantitativo decorrente das adesoes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independenlemente do número de órgâos ou

entidades nâo participantes que aderirem à ata de registro de preços.

5.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgâos e entidades da

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério

da Saúde nâo estará sujeita ao limite previsto no item 5.7.

5.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administraçâo Pública estadual, dislrital e municipal
poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 5.7, desde que seja
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados

com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

5.10. E vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos Íixados na ata de registro de preços.

6. VALIDADE, FORMALTZAçÃO OA lrl DE REGISTRo DE PREçoS E CADASTRo RESERVA

6.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de
divulgaçâo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor. desde que comprovado
o preço vantajoso.

6.1.1. 0 contrato decorrente da ata de regisko de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício Íinanceiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassalI (um) exercício financeiro.

6.1.2. Na Íormalizaçâo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respecüvos.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro inskumento
hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

6.2.1 . 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro
de preços.

6.3. 0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei
de2021

ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condiçõeq para6.4. Após a homologação da licitação
formalização da ata de registro de preços:

P R E ? C I T U IA
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6.4.1. Seráo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade

de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inÍerior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites

dela;

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preÇos iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

6.4.3. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na

ata.

6.5. 0 registro a que se reÍere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6. Para Íins da ordem de classiÍicaçâ0, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do

adjudicatário antecederâo aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente será efeluada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. nas seguintes hipóteses:

6.7.1 . Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçõeS estabelecidos

no edital;e

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no

item 10.

6.8. 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e Íicará disponibilizado durante

a vigência da ata de regisko de preços.

6.9. Após a homologação da licitaçâo ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçÕes estabelecidos no edital

de licitaçâo ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançoes previstas na Lei n0

14.133, de 2021.

6.9.1. 0 prazo de convocaçâo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante

ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada. e que a justificativa seja
aceita pela Administração.

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de
Preços.

6.1 1. Quando o convocado nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no

aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.7, observando o item 6.7 e subitens. Íica Íacultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaçã0, para fazê-lo em igual prazo e nas
condiçoes propostas pelo primeiro classiÍicado.

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos lermos do item
Administraçã0, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do edital, poderá:

os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços Íoràm
ordem de classificaçã0, com vistas à obtençáo de preço melhor, mesnõ que ,

6.12.1, Convocar para negociação
regislrados sem reduçã0, observada a
acima do preço do adjudicatário; ou
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6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçâo de melhor condiçâ0.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçÕes estabelecidas, mas não

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que

devida mente justifi cada.

7. ALTERAçÂO OU ATUALTZAçÂo DoS PREçoS REGTSTRADOS

7.',l. 0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados

no mercado ou de Íato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situaçôes:

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçâo da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea "d" do inciso ll do caput do art.124 da Lei n0 14.133, de 2021'.

7.1.2. Em caso de criaçã0, alteração ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados:

7.1.3. Na hipótese de previsâo no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.1 33, de 2021 .

7 .1 .3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para

a contratação;

7.1.3.2. No caso da repactuaçã0, poderá ser a pedido do interessado. conforme critérios deÍinidos para a

contrataçã0.

s. NEGOCTAçÃO Oe nneçOs REGTSTRADOS

8.1. Nahipótesedeopreçoregistradotornar-sesuperioraopreçopraticadonomercadopormotivosuperveniente,oórgão
ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

8.1.1. Caso nâo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadasko de reserva, na

ordem de classificaçã0, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçoes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenÇão de contratação mais vantajosa.

8.1 .4. Na hipótese de redução do preço regrstrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en tidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no arl. 124 da Lei no 14.133, de

2021.

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao Íornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentàçâo
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçoes
inicialmente pactuadas. (
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8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçÕes

estabelecidasnaata,sobpenadecancelamentodoseuregistro,nostermosdoitem 10.1,semprejuízodassanções
previstas na Lein0 14.133, de 2021,e na legislação aplicável.

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor. nos termos do item anterior, o gerencrador convocará

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçã0. para verificar se aceitam manter seus preÇos

registrados, observado o disposto no item 6.7.

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçoes, o órgâo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtençâo da contratação mais

vantajosa.

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conÍorme
previsto no item 8.2 e no item 8.2.1 , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

8.2.6. 0 órgâo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteraçâo contratual, observado o disposto noaft.124 da Lei n0 14.133, de2021.

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Asquantidadesprevistasparaositenscompreçosregistradosnasatasderegistrodepreçospoderãoserremanejadas
pelo órgâo ou entidade gerenciadora entre os órgâos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

9.2. O remanejamento somente poderá ser Íeito:

9.2.1. De órgâo ou entidade participante para órgão ou entidade participante, ou

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgâo ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo

inictalmente inÍormado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

sofrer redução dos quantitativos informados.

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos,
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçoes nela estabelecidas. optar pela

aceitaçâo ou nâo do Íornecimento deconente do remanejamento dos itens.

9.7. Na hipótese da compra centralizada, nâo havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LtCITANTE VENCEDOR E DOS PREÇoS REGTSTRADOS

1 0.1 . 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

10.1.1. Descumprir as condiçôes da ala de registro de preços, sem motivo justificado

P I E Í C I T U IA
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'10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administraçâo sem
justifi cativa razoável,

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27. § 20, do Decreto no 11.462, de

2023; ou

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14J33, de 2021

10.1.4.1. Na hipótese de aplicaçâo de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n0

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decrsão fundamentada, decidir

pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos

da sançã0.

10.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do órgão ou da

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgâo ou a entidade gerenciadora poderá convocar os

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classiÍicaçã0,

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador. em determinada ata de registro de
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

10.4.1 . Por razao de interesse público;

10.4.2. Apedido do fornecedor, deconente de caso fortuito ou força maior; ou

10.4.3. Se não houver êxito nas negociaçoes, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior

ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3' e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de 2023.

,11. DAS PENALIDADES

11.1 . 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital

11.1.1, As sançoes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, nâo honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente após terem assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicaçâo das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata

de registro de preço (art.70, inc. XlV, do Decreto n011.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023\.

11.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item

9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do regrstro do Íornecedor.

12. CONDçôES GERAIS

12J. As condiçoes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para enkega e recebimenlo, as obrigaçoes da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçoes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

12.2. No caso de adjudicaçâo por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo

se houver prévia pesquisa de mercado e demonstraçâo de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
_ 

.
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12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor. que, depois de lida e

achada em ordem, vai pelas partes e nhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver)
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Amorim

cPF No 353.431.684.34
Secretário Municipal de Saúde

CONTRATANTE

Jefferson Barbosa dos Santos
J B DOS SANTOS DISTRIBUIDORA OE ALIMENTOS

ME

Fornecedor Registrado

TESTEMUNHAS:

w
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